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IV –
física e dignidade da mulher; 

V – a criação de parcerias com órgãos/instituições que tenham como visão a defesa 
dos direitos da mulher; e 

VI – o apoio irrestrito a mulheres pertencentes ao seu quadro de pessoal que forem 
vítimas de qualquer tipo de violência ou violação de direitos; 

VII –

VIII – criação de sistemas de reclamações e recebimento de denúncias para mulheres 
vítimas de assédio sexual e moral no ambiente de trabalho; 

IX – promoção da igualdade salarial entre homens e mulheres que ocupem cargos ou 
funções iguais ou semelhantes; 

X – garantia de licença maternidade; 

XI –

XII –

XIII – construção de espaços adequados para a amamentação; 

XIV – promoção de lideranças femininas dentro do quadro funcional da empresa; 

XV – projetos que visem o desenvolvimento educacional e cultural de mulheres 
residentes nas comunidades no entorno do empreendimento;

XVI – realização de campanhas internas de conscientização sobre a violência 
doméstica e familiar. 

Parágrafo único.
ao Selo Empresa Amiga da Mulher deve ser apresentada por meio de portfólio próprio 
da empresa. 

Art. 3º
todas as responsabilidades, em todos os seus quesitos. 

Art. 4º

único.

Art. 5º

Art. 6º O Selo Empresa Amiga da Mulher terá validade de 02 (dois) anos, podendo 
ser renovado por igual período, desde que sejam atendidos, no ato da renovação, os 
requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Não haverá limite para a renovação bienal da validade do Selo de que 
trata o caput, observados os requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 7º

§ 1º A comprovação do uso do selo conforme disposto no caput é condição para a sua 
renovação ou nova concessão. 

§ 2º A logomarca pode ser utilizada pela empresa em produtos e material publicitário. 

§ 3º
aba própria, a logomarca da empresa contemplada com o selo. 

Art. 8º
quaisquer pendências com os órgãos de proteção dos direitos da mulher nas esferas 
federal, estadual e municipal, ou que possuam sócios administradores condenados por 
órgão colegiado em crimes sexuais, de violência doméstica e/ou familiar. 

Art. 9º Na hipótese de público e notório descumprimento do pacto com as políticas 
de valorização da mulher e enfrentamento da desigualdade de gênero no ambiente de 
trabalho, pela empresa com Selo Empresa Amiga da Mulher, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, o seu título será suspenso até comprovada a sua recomposição ao 
padrão exigível, ou demonstrada a sua isenção de responsabilidade em seu eventual 
desvio de padrão.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.134 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

OBRIGA A PRESENÇA DE TERAPEUTAS INTEGRATIVOS EM TODAS AS UBS DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E NO ESPAÇO DE ACOLHIMENTO ÀS MULHERES, LOCALIZADO 
NO HMC.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT:
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 

Art. 1º
em todas UBS para atendimento de mulheres e crianças vítimas de violência ou com 
transtorno mental.

Art. 2º Torna obrigatória a presença em tempo integral de terapeutas integrativos 
no espaço de acolhimento a mulheres vítimas de violência doméstica localizado, 
atualmente, no Hospital Municipal de Cuiabá (HMC), para atendimentos emergenciais 
e por agendamento.

Art. 3º Para receber o atendimento pelo terapeuta integrativo na UBS será necessário 

um encaminhamento de um psicólogo ou psiquiatra e uma declaração válida por 60 

psicológico e/ou psiquiátrico.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 180 dias da data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.133 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

INSTITUI O PROGRAMA DE SAÚDE MENTAL, PREVENÇÃO DE DEPRESSÃO E SUICÍDIO 
PARA PAIS E CUIDADORES DIRETOS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT:
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Saúde Mental, Prevenção de Depressão e Suicídio, 
que poderá ser oferecido através de videoconferência, na modalidade online, para 

Parágrafo único. Os benefícios previstos nessa Lei são destinados aos pais e cuidadores, 
ainda que sem relação de parentesco, que estejam responsáveis diretamente pelos 

referidas no art. 2º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, bem como o § 2º do art. 1º 
da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. 

Art. 2º A implementação deste programa poderá ocorrer através de convênios, parceria 
com organizações não governamentais, universidades e instituições de ensino públicas 

prevenindo o adoecimento, o estresse, a depressão e o suicídio. 

§ 1º Os benefícios deste Programa são oferecidos aos pais e cuidadores diretos de que 
trata esta Lei, cuja renda familiar mensal não ultrapasse o valor correspondente a 03
(três) salários mínimos. 

§ 2º

I -

condições, bem como o acompanhamento integral para conscientização, aceitação, e 
orientação psicoeducacional de como agir para o melhor desenvolvimento de pessoas 
sob os cuidados dos destinatários desta Lei; 

II - prevenção e acompanhamento de saúde mental de pais e cuidadores que 
manifestem transtornos de ordem psíquica que possa levá-los a um estado de 
depressão ou suicídio; 

III - formatação de estratégias de enfrentamento de alterações sociais e de aceitação, 
em conjunto com o núcleo familiar. Art. 3º O Poder Executivo poderá criar aplicativo 
de celular gratuito e de fácil visualização, com recurso de tecnologia assistiva, para 
o oferecimento do atendimento psicológico por videoconferência, na modalidade

município de Cuiabá.

Parágrafo único. O agendamento do atendimento psicológico poderá ser realizado 

Art. 4º Os protocolos do programa de que trata esta Lei deverão ser desenvolvidos por 

Art. 5º Poderão ser coletados dados do Programa, através de pesquisas quantitativas 
e qualitativas com a garantia do sigilo dos pacientes, que poderão compor um relatório 

programa, para a criação de banco com informações para nortear políticas públicas 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.132 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

INSTITUI O SELO EQUIDADE NAS EMPRESAS ÀS EMPRESAS DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ QUE COMPROVEM A PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390034003300350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT:
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 

Art. 1º
meta de valorização a plena vivência da mulher no ambiente de trabalho com o objetivo 
de premiar práticas relacionadas a políticas para mulheres, desenvolvidas por empresas 

Art. 2º O Selo EQUIDADE NAS EMPRESAS será concedido em três categorias distintas 

privadas que cumpram um, dois ou os três eixos que assegurem a plena vivência das

I -
transparência e oferecendo oportunidades equivalentes, inclusive salariais, entre 

II -
que demandem necessidades especiais de cuidados a uma criança nos primeiros 

masculino, de creche ou auxílio creche, de sala de amamentação e concessão a seus 
funcionários de licença paternidade por período superior ao estipulado no art. 473, 
inciso I da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

III -
prevenção ao machismo, racismo, homofobia, misoginia e assédio sexual ou moral no 
ambiente de trabalho. 

Art. 3º Para recebimento do Selo EQUIDADE NAS EMPRESAS a empresa interessada 

§ 1º Cumprimento de pelo menos um dos incisos do artigo 2º para receber o Selo
Empresa Amiga da Mulher da categoria Bronze. 

§ 2º Cumprimento de pelo menos dois dos incisos do artigo 2º para receber o Selo
Empresa Amiga da Mulher da categoria Prata. 

§ 3º Cumprimento de todos os incisos do artigo 2º para receber o Selo Empresa Amiga 
da Mulher da categoria Ouro. 

Art. 4º
certidões emitidas pelas esferas competentes. 

Parágrafo único. O selo terá validade de um ano, renovado anualmente.

Art. 5º A empresa poderá utilizar o Selo EQUIDADE NAS EMPRESAS em sua logomarca, 
produtos e material publicitário. 

Parágrafo único. O relatório e demais dados de mensuração de impacto do programa 
deverão estar disponíveis para consulta pública nas plataformas digitais da Prefeitura 
de Cuiabá e da empresa aderente ao selo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

LEI Nº 7.131 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O DIREITO AO USO DA CANNABIS MEDICINAL NO ÂMBITO DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT:
Municipal rejeitou o veto total, e conforme o § 7º do Art. 150 do Regimento Interno e o 

Art. 1º Fica assegurado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município 
de Cuiabá o direito ao uso da cannabis medicinal, desde que preenchidos os requisitos 

(ANVISA). 

Art. 2º Para efeitos desta lei, considera-se cannabis medicinal a planta cannabis sativa, 
suas variedades e seus derivados, cujos princípios ativos, como o canabidiol (CBD) 

condições médicas debilitantes. 

Art. 3º Os requisitos médicos e de regulação estabelecidos pela ANVISA para o uso 
da cannabis medicinal incluirão a necessidade de prescrição médica devidamente 
fundamentada e laudo médico que ateste a condição médica debilitante do paciente, 

Art. 4º
enfermidades, entre outras a serem estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde 

I -

II - glaucoma; 

III -
adquirida); 

IV - mal de parkinson; 

V - hepatite C; 

VI - transtorno do espectro autista (TEA); 

VII -

VIII - doença de crohn; 

IX -

X - epilepsia refratária; 

XI - síndrome de tourette; 

XII - esclerose múltipla;

XIII - síndrome de dravet; 

XIV - síndrome de lennox-gastaut; 

XV -
Saúde.

Art. 5º

diretrizes e protocolos estabelecidos pela ANVISA, garantindo o acesso adequado e 
regular aos pacientes que preencham os requisitos médicos e de regulação. 

Art. 6º
municipais pertinentes, estabelecer os procedimentos administrativos para acesso aos 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 19 de agosto de 2024.

VER. CHICO 2000 

PRESIDENTE

Secretaria de Gestão de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº. 481/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

a Portaria n.º 480/2024, de 13/8/2024, que concedeu progressão 
vertical para a 2ª referência ao servidor Jader José de Campos

onde se lê: 

“a partir de 6/5/2024

leia-se:

“a partir de 6/8/2024

Art. 2º Mantendo-se as demais disposições.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 14 DE AGOSTO DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390034003300350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




